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APELAÇÃO.  EMBARGOS  À  EXECUÇÃO.
IMPROCEDÊNCIA.  SUBLEVAÇÃO  DA  PARTE
EMBARGANTE.  PRELIMINAR  SUSCITADA  EM
CONTRARRAZÕES.  AUSÊNCIA  DE
IMPUGNAÇÃO  OBJETIVA  E  JURÍDICA  DAS
RAZÕES  POSTAS  NA  DECISÃO  IMPUGNADA.
ARGUIÇÕES  GENÉRICAS  E  DISSOCIADAS.
PRINCÍPIO  DA  DIALETICIDADE.
INOBSERVÂNCIA  PELA  PARTE  APELANTE.
INADMISSIBILIDADE  DO  RECLAMO.
INTELIGÊNCIA  DO  ART.  932,  III,  DO  NOVO
CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  NÃO
CONHECIMENTO DO RECURSO. 

- Enfrentando  a  recorrente  situação  jurídica
inocorrente na decisão recorrida, padece o recurso de
regularidade  formal,  um  dos  pressupostos
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extrínsecos  de  admissibilidade  recursal,  por
inobservância ao princípio da dialeticidade.

- Dispensável levar a matéria ao plenário, consoante
preconiza o disposto no art. 932, III, do Novo Código
de Processo Civil, o qual confere poderes ao relator
para  não  conhecer  de  recurso  inadmissível,
prejudicado  ou  que  não  tenha  impugnado
especificamente  os  fundamentos  da  decisão
recorrida, como ocorrente na espécie.

Vistos.

Trata-se  de  APELAÇÃO,  fls.  30/34, interposta  por
Ana Lúcia  Procópio Pinto,  contra  a sentença,  fls.  175/179,  proferida pelo Juiz  de
Direito da 16ª Vara Cível da Comarca da Capital que, nos autos dos  Embargos à
Execução opostos  em  face  do  Banco  do  Nordeste  do  Brasil  S/A,  consignou  os
seguintes termos:

Ante  o  exposto,  sem maiores  senões,  REJEITO OS
PRESENTES  EMBARGOS  À  EXECUÇÃO  ajuizado
por  ANA  LÚCIA  PROCÓPIO  PINTO  contra  o
BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A, todos já
qualificados.

Inconformada,  a embargante interpôs  APELAÇÃO,
fls. 244/272, aduzindo em síntese,  a falta de fundamentação da decisão atacada, o
cerceamento de defesa e a prescrição trienal. No mérito, diz que a escritura em tela
não se presta como título executivo e que o requerimento de perícia não analisado,
incorreu em omissão no julgado. Pediu, ao final, o deferimento de perícia no contra
to bancário e a reforma da decisão atacada. 

Contrarrazões  ofertadas  pelo  apelado,  fls.  279/309,
aduzindo, em preliminar, a inépcia da apelação, frente a inobservância ao princípio
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da dialeticidade. No mérito, diz que é parte legítima e que a escritura particular de
emissão  de  debêntures  é  dotada  de  certeza,  liquidez  e  exigibilidade.  Sustenta  a
inexistência da prescrição, a impossibilidade de suspensão dos embargos à execução
em face de ação anulatória,  a  legalidade dos cálculos,  a desnecessidade de prova
pericial e a inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor. Pede, por fim, a
manutenção da decisão atacada.

A  Procuradoria  de  Justiça,  através  do  Dr.  José
Raimundo  de  Lima,  opinou  pela  rejeição  das  preliminares  e,  no  mérito,  não  se
manifestou, fls. 320/323.

É o RELATÓRIO.

DECIDO

A priori, cumpre examinar a prefacial de ausência de
requisito de admissibilidade recursal levantada nas contrarrazões, ao fundamento de
que a insurgente não impugnou, de forma específica, os fundamentos declinados na
decisão combatida, fazendo uma “narrativa confusa e carente de conclusão”.

Com razão.

A  uma   porque  a  peça  recursal  trata  do
cerceamento  de  defesa,  frente  a  falta  de  análise,  pelo  magistrado,  do
requerimento de perícia, o que incorreria em omissão do julgado. Tal situação
já foi alvo de Embargos de Declaração, estes rejeitados, fls. 240/241. Na ocasião,
o magistrado singular consignou que “a pretensão do Embargante é discutir a
interpretação  dada  na  sentença  em  relação  à  prova  dos  autos,  o  que  só  se
afigura possível por meio do competente recurso de Apelação, através do qual,
caberá à instância superior promover ou não a reforma do julgado”. 

A  duas   porque  ao  tratar  da  falta  de
fundamentação  da  decisão  atacada,  da  ilegitimidade  do  embargado  e  da
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prescrição trienal,  o apelante o faz de forma tumultuada e confusa, por vezes
inclusive,  tratando as matérias como se de mérito fossem. Tanto é assim, que
requer a declaração de inconstitucionalidade dos arts. 22, da Lei nº 8.167/91 e
26,  do  Decreto  Lei  nº  101/91,  quando  na  realidade  não  há  qualquer
fundamentação para tanto

Ora, ao deixar de expor, de forma coerente, as razões
de fato e de direito pertinentes à argumentação abordada no decisório atacado, não
atendeu  a  parte  recorrente  aos  requisitos  preconizados  no  art.  932,  II,  do  Novo
Código de Processo Civil.

Transcrevo  decisão  proferida  por  esta  Corte  de
Justiça:

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  INTERNO.
NEGATIVA  DE  SEGUIMENTO  AO  APELO.
INCONFORMISMO.  RAZÕES  DA  PRESENTE
SÚPLICA.  ARGUMENTOS  REFERENTES  AO
PRÓPRIO MÉRITO DA QUESTÃO DEDUZIDA NA
APELAÇÃO. MATÉRIA ESTRANHA AO DECISUM
ORA AGRAVADO. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO
AOS  PONTOS  ESPECÍFICOS  DA  DECISÃO
MONOCRÁTICA DO RELATOR. DESRESPEITO AO
PRINCÍPIO  DA  DIALETICIDADE.  FALTA  DE
PRESSUPOSTO  DE  ADMISSIBILIDADE
RECURSAL.  RECURSO  NÃO  CONHECIDO.  O
princípio  da  dialeticidade  exige  que  os  recursos
ataquem  os  fundamentos  específicos  das  decisões
que  objetivam  impugnar.  No  caso  vertente,  vê-se
claramente  que  a  decisão  agravada  negou
seguimento  ao  recurso  apelatório  por  ausência  de
dialeticidade, ao passo que o presente agravo interno
não se contrapôs a  tal  fundamento.  É necessária  a
impugnação específica dos fundamentos da decisão
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recorrida,  de  modo  que  impugne  os  motivos  que
levaram o  referido  decisum a  negar  seguimento  ao
apelo. Consoante precedentes deste egrégio tribunal,
bem como do  Superior  Tribunal  de  justiça,  não  se
conhece de agravo interno,  cujas razões  referem-se
ao  próprio  recurso  de  apelação,  quando  a  decisão
monocrática do relator sequer adentrou nas questões
ali  dispostas,  negando  seguimento  de  plano  à
apelação diante da ausência de dialeticidade. (TJPB;
APL  0039031-93.2013.815.2001;  Segunda  Câmara
Especializada Cível; Rel. Des. Oswaldo Trigueiro do
Valle Filho; DJPB 10/12/2015; Pág. 15).

Assim também se posiciona o  Superior Tribunal de
Justiça:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM
RECURSO  ESPECIAL.  OMISSÃO  QUE  SE
RECONHECE. TESE DE OFENSA AO ART. 535 DO
CPC QUE  PADECE  DE  FUNDAMENTAÇÃO.
SÚMULA Nº 284 DO STF. APELAÇÃO QUE NÃO
IMPUGNOU OS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA.
DESRESPEITO  À  REGRA  DA  DIALETICIDADE.
ART.  514,  II  DO  CPC.  AGRAVO  REGIMENTAL
DESPROVIDO. 1. Embora a decisão que examinou o
Recurso Especial efetivamente não tenha enfrentado
a tese de ofensa ao  art. 535 do CPC, o apelo nobre
ostenta,  nesse aspecto,  fundamentação deficiente,  a
teor  da  Súmula  nº  284  do  STF,  pois  se  limitou  a
invocar  genericamente  o  dever  da  instância  de
origem de examinar às inteiras as teses veiculadas na
apelação, sem indicar precisamente as questões cujo
exame teria  sido  sonegado,  ou realizado  de  modo
contraditório  ou  obscuro.  2.  A  ausência  de
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impugnação  específica  ao  único  fundamento  do
acórdão recorrido, por configurar afronta à regra da
dialeticidade recursal, que se extrai do art. 514, II do
CPC,  efetivamente  tornou  inviável  o  exame  do
recurso de apelação. 3. Agravo regimental do serviço
social  do  comércio.  SESC  AR/ES  desprovido.  (STJ;
AgRg-AREsp  463.165;  Proc.  2014/0009001-7;  ES;
Primeira  Turma;  Rel.  Min.  Napoleão  Nunes  Maia
Filho; DJE 01/04/2016).

Sendo  assim,  ausente  um  dos  pressupostos  de
admissibilidade recursal, qual seja, a regularidade formal, não poderá ser conhecido
o recurso interposto.

Outrossim, dispensável levar a matéria ao plenário,
consoante preconiza o disposto no art. 932, III, do Novo Código de Processo Civil, o
qual  confere  poderes  ao  relator  para  não  conhecer  de  recurso  inadmissível,
prejudicado  ou  que  não  tenha  impugnado  especificamente  os  fundamentos  da
decisão recorrida, como ocorrente na espécie.

Ante o exposto,  NÃO CONHEÇO DO PRESENTE
RECURSO  APELATÓRIO,  diante  da  ofensa  ao  princípio  da  dialeticidade,
mantendo-se, por conseguinte, a sentença prolatada, em todos os seus termos.

P. I.

João Pessoa, 17 de maio de 2017.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                           Desembargador
                                  Relator
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